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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO CMF N° 169 /2025 

"O Vereador que subscreve, no uso de suas 

atribuições legais, vem respeitosamente indicar a 

Vossa Excelência a necessidade urgente de realização 

de obras de melhoria na estrada que liga a Rodovia 

ES-261 até o Sítio Vicente, na zona rural do 

município de Fundão/ES. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - 

ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. 

O Vereador infra-assinado, no uo regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de 

V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exm" Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES, depois de ciente o 

Plenário desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE URGENTE DE REALIZAÇÃO DE OBRAS 

DE MELHORIAS NA ESTRADA QUE LIGA A RODOVIA ES-261 ATÉ O SÍTIO VICENTE, NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES. 

Trata-se de uma via de grande importância para os moradores da região, bem como 
para produtores rurais que dependem da estrada para escoamento de suas 
produções e deslocamento diário. Atualmente, a estrada encontra-se em péssimas 
condições de tráfego, com trechos esburacados, erosões e falta de manutenção, o 
que tem gerado transtornos, prejuízos e risco à segurança de quem por ali transita. 

Diante disso, solicita-se que sejam realizados os devidos reparos e ações de 
melhoria, como patrolamento, cascalhamento e drenagem, a fim de garantir 
melhores condições de mobilidade e segurança para a população 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 04 de Julho de 2025. 

VILCIMAR CORREA 
Vereador do Município de Fundão (PARTIDO SOLIDARIEDADE) 

Câmara Municipal de Fundão 
Rua SãO José n'. 135 - Centro 
CEP n'. 29.185-000 - Fundão/ES 

Tel.: (27) 3267-13 0 
E-mail: legislativo@camarafundam.com.br 
Site: www.camarafundao.es.cov.br 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003500360030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




